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50º BATALHÃO DEINFANTARIA DE SELVA

Estudo Técnico Preliminar 41/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64118.006761/2025-05

2. Descrição da necessidade

2.1   AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL DE SAÚDE, visando atender militares, dependentes e pensionistas
do batalhão – 50º BIS, incluindo missões anuais como EBCS, EAVS e demais missões inopinadas que podem surgir
durante o ano de 2026. O objetivo é a aquisição de MATERIAL DESCARTÁVEL, para atender às demandas do 50º
BIS. Tal aquisição se justifica pela necessidade de manter o bem estar físico e saúde dos militares e dependentes do
batalhão.

 Este estudo visa verificar a exequibilidade da aquisição eventual e futura de medicamentos, de forma a manter2.1.1 
o suprimento dos mesmos para um período de 12 (doze) meses. 
2.1.2    Os medicamentos são produtos farmacêuticos tecnicamente obtidos ou elaborados para fins profiláticos,
curativos, paliativos ou para fins de diagnóstico. São considerados elementos-chave do arsenal terapêutico de um
estabelecimento de saúde. A ausência desses medicamentos pode diminuir as possibilidades terapêuticas de
sobremaneira, impactando negativamente no manejo das diversas patologias aqui enfrentadas.
2.1.3 Assim sendo, estabelecer o atendimento aos requerimento e suprimento para estes insumos básicos é
imperioso aos usuários do FUSEx que tiveram seus requerimentos deferidos. Cabe ainda ressaltar que a quebra
/ruptura dos medicamentos, além de causar desfechos desfavoráveis para os pacientes, causariam transtornos na
seara financeira, por se tratar de medicamentos de custo elevado

2.2 Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos adotados pela Administração para registro formal
de preços relativos à execução de serviços e fornecimento de bens.

2.3 Será adotado o Sistema de Registro de Preços no certame em tela, por conveniente a aquisição de bens ou a
ocontratação de serviços, assim como demanda exata não é possível mensurar previamente, conforme disposto n

inciso II e IV, do artigo 3º, do Decreto 7.892/2013.

2.4 Será admitida  adesão da ata de registro de preços pelos órgãos não participantes do certame, desde que
autorizados por esta UG. A possibilidade de adesão, visa alavancar os ganhos para o fornecedor e
consequentemente para a administração pública, pois com a possibilidade de entrega para vários órgãos da
região norte e nordeste, viabilizará a redução dos valores das propostas, além da economicidade processual,
pois não será realizado os custos com um novo pregão SRP.

    a) As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

      2.4.1     Por intermédio do Decreto nº. 3.931, de 19 de setembro de 2001, alterada pelo decreto nº 7.892/2013
possibilita que uma proposta vencedora de certame licitatório seja aproveitada por outros órgãos e entidades. Esse
procedimento vulgarizou-se sob a denominação de “carona” que traduz em linguagem coloquial a ideia de aproveitar
o percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem custos.

    2.4.2  Além disso, quando o “carona” adere a uma Ata de Registro de Preços, em vigor, normalmente já tem do
órgão gerenciador – órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro de Preços – informações adequadas
sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste. É importante não perder de vista que a licitação é um
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procedimento prévio a um contrato e quanto menos tempo e custo consumir mais eficiente é o processo. Pela
dinâmica do sistema “carona” o que se observa na prática é que muitos órgãos estão deixando de utilizar a dispensa
e inexigibilidade de licitação para ser carona e, portanto, contratar objetos que já passaram pela depuração do
procedimento licitatório.Por intermédio do Decreto nº. 3.931, de 19 de setembro de 2001, alterada pelo decreto nº
7.892/2013 possibilita que uma proposta vencedora de certame licitatório seja aproveitada por outros órgãos e
entidades. Esse procedimento vulgarizou-se sob a denominação de “carona” que traduz em linguagem coloquial a
ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem custos.

     2.4.3 Os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e do sistema de
“carona” consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e desgastante quando já
alcançada à proposta mais vantajosa.

   2.4.4 O carona no processo de licitação é um órgão que antes de proceder à contratação direta sem licitação ou a
licitação verifica já possuir, em outro órgão público, da mesma esfera ou de outra, o produto desejado em condições
de vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do
objeto semelhante por outros órgãos, com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento,
reduzir os custos operacionais de uma ação seletiva. É precisamente nesse ponto que são olvidados pressupostos
fundamentais da licitação enquanto processo: a finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a
observância da isonomia não é para distribuir demandas uniformemente entre os fornecedores, mas para ampliar a
competição visando a busca de proposta mais vantajosa

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEÇÃO DE SAÚDE FÁTIMA NEVES DE MELO LEITE

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (Trinta) dias, contados da solicitação do Setor requisitante através da 
, em remessa única, no seguinte endereço: avenida Bernardo Saião s/n, CEP:emissão da nota de empenho

 65907-300 – FARMÁCIA do 50º Batalhão de Infantaria de Selva, respeitado o horário de funcionamento, ou seja,
de segunda-feira a sexta-feira, de 08:00 às 12:00 e de 13:30 às 17:00, mediante  prévio aviso. 

4.2  Todos os materiais referentes a este certame deverão possuir Registro na ANVISA. Aqueles dispensados de Registro deverão
apresentar documentação atualizada comprobatória de tal isenção.

4.3  Deve ser atentado para os licitantes que os descritivos apresentados na planilha em anexo, a despeito do que está descrito no
CATMAT, são o “padrão-ouro” para fins de envio de proposta e execução contratual. Ou seja, caso ocorra alguma pequena
divergência entre CATMAT e descritivo da planilha, o descrito em planilha prevalecerá.

4.4 Para os medicamentos que constam na Portaria 344/98 da ANVISA e suas atualizações, deverá ser apresentada a cópia
autenticada da Autorização Especial, concedida conforme a portaria supracitada.

4.5  As ampolas e frascos-ampolas deverão ter o número do lote e o prazo de validade gravados em cada unidade de forma legível
e resistente.

4.6 Serão aceitos apenas Medicamentos Referência e/ou Medicamentos Genéricos, com seus respectivos estudos de equivalência
farmacêutica, biodisponibilidade relativa/bioequivalência ou bioinserção concluídos e aprovados pela ANVISA, a fim de se garantir
segurança terapêutica para os pacientes.

4.7 Serão aceitos também os medicamentos similares intercambiáveis com os respectivos medicamentos de Referência constantes
do ANEXO I da RDC nº 58 de 10 de outubro de 2014 e suas atualizações. Neste caso, deverão ser apresentadas amostras, se
necessário, para aprovação técnica, bulas e a publicação da intercambialidade aprovada pela ANVISA.

4.8. Para aqueles licitantes que apresentarem propostas de qualquer medicamento que não seja Genérico, ou de Referência,
poderão ser solicitados, além da bula, estudos clínicos e laudo analítico de laboratório referenciado pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária/ Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde, sob pena de eliminação da proposta do licitante, caso
não sejam enviados os documentos solicitados.
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4.9 As formas farmacêuticas sólidas de uso oral: comprimidos, cápsulas, drágeas, pastilhas, microgrânulos e pós, devem ser nas
seguintes embalagens primárias: blister ou envelopes, PREFERENCIALMENTE em DOSE UNITÁRIA, ou seja, unidade básica
acondicionada de forma unitarizada, constando em cada unidade de comprimido, delimitada por picote, as seguintes informações:
nome do princípio ativo, dosagem, lote, data de fabricação e validade, conforme estabelece o decreto presidencial nº 5.775, 10 de
maio de 2006, regulamentado pela resolução RDC 80, 11 de maio de 2006. Em caso de indisponibilidade da forma unitarizada,
dose unitária, somente poderão ofertar no certame, embalagem primária de blister ou envelopes, em virtude de favorecer a
segurança do uso e o fracionamento

4.10 O prazo de validade na data da entrega não poderá ser superior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante,
a partir da data de fabricação de modo a não ensejar em perdas por perda por vencimento.

4.11 Legislação aplicáveis:

        4.11.1 Lei nº 6.360, de 1976 (Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras
Providências.)

       4.11.2  Decreto nº 8.077, de 2013 (Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas
ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos
de que trata a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências)

        4.11.3  Lei nº 5.991, de 1973 (Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos,
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências)

        4.11.4 RDC nº 16, de 1º de abril de 2014 da ANVISA (Dispõe sobre os Critérios para Peticionamento de
Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE) de Empresas)

        4.11.5 RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, da ANVISA (Dispóe sobre os procedimentos administrativos
para concessáo de Certificaćáo de Boas Práticas de Fabricaćáo e de Certificaćáo de Boas Práticas de
Distribuićáo e/ou Armazenagem).

         4.11.6 RDC nº 81, de 5 de novembro de 2008, da ANVISA (Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Bens
e Produtos Importados para fins de Vigilância Sanitária

            4.11.7  Portaria nº 384, de 18 de dezembro de 2020 do INMETRO (Aprova os Requisitos de Avaliação da
Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária – Consolidado) 

            4.11.8   RDC Anvisa nº 549, de 31 de agosto 2021 (Dispóe sobre os procedimentos para certificaćáo
compulsória dos equipamentos sob regime de Vigiláncia Sanitária). 

            4.11.9 Instrução Normativa ANVISA nº 116, de 21 de dezembro de 2021 (Aprova a lista de Normas
Técnicas, conforme Anexo I, cujos parâmetros devem ser adotados para a certificaçáo de conformidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliaçáo da Conformidade (SBAC), dos equipamentos sob regime de Vigilância
Sanitária, nos termos da Resoluçáo de Diretoria Colegiada - RDC ANVISA no 549, de 30 de agosto de 2021). 

            4.11.10 ANEXO I da RDC nº 58 de 10 de outubro de 2014.

5. Levantamento de Mercado

Para obtenção de levantamento de mercado e preços de referência, foi realizada consulta no painel de preços disponível no5.1 
endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, conforme orientação prevista no §1º do Art. 5º da Instrução Normativa nº 73, de 05 de
agosto de 20.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

6. Descrição da solução como um todo

6.1  A aquisição de MATERIAL DESCARTÁVEL pelo sistema de registro de preços visa garantir o estoque de
produtos necessário ao bom funcionamento do Batalhão para auxílio nas atividades operacionais e administrativas
através do processo de pregão. No mercado existe a solução proposta e viável, além de ser fornecida por um número
de fornecedores que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Objeto Und Qtd
Código

BR

Valor 
Unit. (em 

R$)
Valor Total

 

Máscara proteção resp. C/ anvisa, modelo:
respirador tipo concha, material:camadas fibras 
sintéticas, filtro:eficiência filtração mín. 94% 
s, classe:pff2, n95 ou equivalente, adicional:
carvão ativado, componente:clipe nasal, tipo 

fixação:tiras vedação

Und 50 BR0485531 R$ 12,50 R$ 625,00

 

Avental procedimento - paramentação, 
esterilidade:não estéril, descartável, material:

não tecido 100% polipropileno - tipo tnt, 
propriedade:hidrorepelente, gramatura:cerca de 

30 g/m2, modelo manga:longa c/ punho de 
elástico, tamanho:médio (m).

Und 250 BR0604943 R$ 25,48 R$ 6.370,00

 

Touca hospitalar, material :não tecido 100% 
polipropileno, modelo:com elástico em toda 
volta, cor :sem cor, gramatura :cerca de 30 g
/m2, tamanho :único, tipo uso :descartável, 
característica adicional 01:hipoalergênica, 

atóxica, inodora, unissex

Pct 100 Und 50 BR0428620 R$ 21,11 R$ 1.055,50

 

Coletor Material Pérfuro-Cortante, Material:
Papelão, Capacidade Total:13 L, Acessórios:

Alças Rígidas E Tampa, Componentes 
Adicionais:Revestimento Interno Em 
Polietileno Alta Densidade, Tipo Uso:

Descartável

Und 100 BR0363482 R$ 13,74 R$ 1.374,00

 

Lanceta, material lâmina:aço inoxidável,ponta 
afiada,trifacetada, uso:descartável, 

características adicionais:estéril, embalagem 
individual

Cx 100 Und 10 BR0303151 R$ 46,62 R$ 466,20

 
Álcool etílico, tipo:hidratado, teor alcoólico:

70%_(70¿gl), apresentação:gel
Frsc 500ml 200 BR0269943 R$ 14,82 R$ 2.964,00
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7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

  Álcool Etílico, Tipo:Hidratado, Teor Alcoólico:
70%_(70¿Gl), Apresentação:Líquido

Frsc 
1000ml

200 BR0269941 R$ 19,46 R$ 3.892,00

 
Atadura Tipo 1, Crepom, Material 1 100% 

Algodão, Dimensões 10cm, Gramatura 1 Cerca 
De 13 Fios/Cm2, Embalagem Individual.

Rolo 1,80 m 1000 BR0444373 R$ 3,30 R$ 3.300,00

 

Seringa, Material:Polipropileno, Capacidade:
10 Ml, Tipo Bico:Bico Central Luer Lock Ou 

Slip, Tipo Vedação:Êmbolo De Borracha, 
Adicional:Graduada, Numerada, Princípio 

Ativo:C/ Solução Salina, Esterilidade:Estéril, 
Descartável, Apresentação:Embalagem I

Und 1000 BR0439626 R$17,12 R$ 17.120,00

 

Seringa, Material:Polipropileno, Capacidade:5 
Ml, Tipo Bico:Bico Central Luer Lock Ou 
Slip, Tipo Vedação:Êmbolo De Borracha, 

Adicional:Graduada, Numerada, Esterilidade:
Estéril, Descartável, Apresentação:Embalagem 

Individual I

 

Und

 

1000

 

BR0439624

 

R$ 5,19
R$ 5.190,00

 

Seringa, Material Polipropileno, Capacidade 
3ml, Tipo Bico Central Luer Lock Ou Slip, 

Tipo Vedação Embolo De Borracha, Adicional 
Graduada, Numerada, Esterilidade Estéril 

Descartável, Apresentação Embalagem 
Individual

Und 1000 BR0439625 R$ 1,66 R$ 1.660,00

 

Seringa, Material Polipropileno, Capacidade 
20ml, Tipo Bico Central Luer Lock Ou Slip, 

Tipo Vedação Embolo De Borracha, Adicional 
Graduada, Numerada, Esterilidade Estéril 

Descartável, Apresentação Embalagem 
Individual

Und 1000 BR0439630 R$ 10,25 R$ 10.250,00

 

Máscara Cirúrgica, Material:Não Tecido 100% 
Polipropileno, Filtro:Elemento Filtrante 

Interno, Eficiência:Efp Maior Que 98% E Bfe 
Maior Que 95%, Quantidade Camadas:Mínimo 

3 Camadas, Modelo:Ajustável, Clipe Nasal, 
Formato:Retangular, C/ Pregas Horizontais.

Und 500 BR0485312 R$ 13,25 R$ 6.625,00

 

Cateter Periférico, Material Cateter:Polímero 
Radiopaco, Aplicação:Venoso, Material 

Agulha:Agulha Aço Inox, Diametro:24 Gau, 
Comprimento:Cerca 20 Mm, Conector:

Conector Padrão, Componente 1:Câmara 
Refluxo C/ Filtro, Componente 2:C/ Sistema 

Segurança.

Und 300 BR0437180 R$ 4,49 R$ 1.347,00

Cateter Periférico, Material Cateter:Polímero 
Radiopaco, Aplicação:Venoso, Material 

Agulha:Agulha Aço Inox, Diametro:22 Gau, 
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15.  

16.  

17.  

18.  

19.  

20.  

21.  

22.  

23.  

  Comprimento:Cerca 25 Mm, Conector:
Conector Padrão, Componente 1:Câmara 

Refluxo C/ Filtro, Componente 2:C/ Sistema 
Segurança.

Und 2000 BR0437179 R$ 4,33 R$ 8.660,00

 

Cateter Periférico, Material Cateter:Polímero 
Radiopaco, Aplicação:Venoso, Material 

Agulha:Agulha Aço Inox, Diametro:20 Gau, 
Comprimento:Cerca 30 Mm, Conector:

Conector Padrão, Componente 1:Câmara 
Refluxo C/ Filtro, Componente 2:C/ Sistema 

Segurança.

Und 2000 BR0437178 R$ 3,42 R$ 6.840,00

 

Fita Hospitalar, Tipo:Esparadrapo, 
Impermeável, Material:Algodão, Componentes:
Adesivo À Base De Zinco, Dimensões:Cerca 

De 10 Cm, Características Adicionais:
Hipoalergênico, Cor:Com Cor

Rolo 4,50 
M

300 BR0446603 R$ 19,09 R$ 5.727,00

 

Algodão Uso Médico, Tipo:Hidrófilo, 
Apresentação:Em Rolete, Material:Alvejado, 
Purificado, Isento De Impurezas, Esterilidade:

Não Estéril

Embalagem 
250g

150 BR0407961 R$ 15,08 R$ 2.262,00

 
Abaixador De Língua Material Madeira Tipo 

Descatavel Comprimento 14 Cm Formato Tipo 
Espatula Largura 1,50cm Espessura 2 Mm

Pacote 
Com 100 

Und
50 BR0348807 R$ 11,20 R$ 560,00

 

Compressa Gaze Material Tecido 100% 
Algodão Tipo 13 Fios/Cm2 Modelo Cor 
Branca Insenta De Impurezas 8 Camadas 
Largura 7, 50cm Comprimrnto 7, 50cm 5 
Dobras Caracteristicas Adicionais Esterio 

Descartavel

Pacotes 
Com 10 

Und
1000 BR0269978 R$ 14,93 R$ 14.930,00

 

Lâmina Bisturi, Material:Aço Carbono, 
Tamanho:Nº 15, Tipo:Descartável, 

Esterilidade:Estéril, Características Adicionais:
Embalada Individualmente.

Caixa Com 
100 Und

20 BR0273178 R$ 43,71 R$ 874,20

 

Cateter Periférico, Aplicação:Venoso, Modelo:
Tipo Escalpe, Material Agulha:Agulha Aço 

Inox, Diametro:23 Gau, Componente 
Adicional:C/ Asa De Fixação, Tubo Extensor, 

Conector:Conector Padrão C/ Tampa, Tipo 
Uso:Estéril, Descartável, Embalagem 

Individual

Und 1500 BR0437172 R$ 3,52 R$ 5.280,00

 

Cateter Periférico, Aplicação:Venoso, Modelo:
Tipo Escalpe, Material Agulha:Agulha Aço 

Inox, Diametro:21 Gau, Componente 
Adicional:C/ Asa De Fixação, Tubo Extensor, 

Conector:Conector Padrão C/ Tampa, Tipo 
Und 1000 BR0437170 R$ 5,07 R$ 5.070,00
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24.  

25.  

26.  

27.  

28.  

29.  

30.  

Uso:Estéril, Descartável, Embalagem 
Individual

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 

NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

COMPRIMENTO CANO:MÍNIMO 80 MM

Cx C/ 100 300 BR0351497 R$ 22,15 R$ 6.645,00

 

Agulha Hipodérmica, Material:Aço Inoxidável 
Siliconizado, Dimensão:22 G X 1", Tipo Ponta:

Bisel Curto Trifacetado, Tipo Conexão:
Conector Luer Lock Ou Slip Em Plástico, Tipo 

Fixação:Protetor Plástico, Tipo Uso:Estéril, 
Descartável, Embalagem Individual

Cx C/ 100 50 BR0439807 R$ 18,50 R$ 925,00

 

Agulha Hipodérmica\, Material:Aço 
Inoxidável Siliconizado\, Dimensão:21 G X 1"

\,
Tipo Ponta:Bisel Curto Trifacetado\, Tipo 
Conexão:Conector Luer Lock Ou Slip Em

Plástico\, Tipo Fixação:Protetor Plástico\, Tipo 
Uso:Estéril\, Descartável\,

Embalagem Individual

Cx C/ 100 50 BR0439804 R$ 18,50 R$ 925,00

 

Agulha Hipodérmica, Material: Aço 
Inoxidável Siliconizado, Dimensão: 18 G X 1 1
/2, Tipo Ponta: Bisel Curto Trifacetado, Tipo 
Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em 

Plástico, Tipo Fixação: Protetor Plástico, Tipo 
Uso: Estéril, Descartável, Embalagem 

Individual.

Cx C/ 100 50
BR

0439799
R$ 22,60 R$ 1.130,00

 

Agulha Hipodérmica\, Material:Aço 
Inoxidável Siliconizado\, Dimensão:26 G X 1

/2"\, Tipo Ponta:Bisel Curto Trifacetado\, Tipo 
Conexão:Conector Luer Lock Ou Slip Em 

Plástico\, Tipo Fixação:Protetor Plástico\, Tipo 
Uso:Estéril\, Descartável\, Embalagem 

Individual

Cx C/ 100 50 BR0439812 R$ 29,94 R$ 1.497,00

 

Agulha hipodérmica, material:aço inoxidável 
siliconizado, dimensão:24 g x 3/4", tipo ponta:
bisel curto trifacetado, tipo conexão:conector 

luer lock ou slip em plástico, tipo fixação:
protetor plástico, tipo uso:estéril, descartável, 

embalagem individual

Cx C/ 100 50 0439811 R$ 13,52 R$ 676,00

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material:látex natural íntegro e uniforme, 

tamanho:pequeno, características adicionais:
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30.  

31.  

32.  

33.  

34.  

35.  

36.  

37.  

38.  

  lubrificada com pó bioabsorvível, descartável, 
apresentação:atóxica, tipo:ambidestra, tipo uso:

descartável, modelo:formato anatômico.
Caixa 100 

Und

100 BR0269894 R$ 93,60 R$ 9.360,00

 

FIO DE SUTURA AGULHADO, 
MATERIAL FIO:NYLON / POLIAMIDA 

INCOLOR, MODELO FIO:
MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO:3-

0, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 45 CM, 
TIPO AGULHA:AGULHA 3/8 CÍRCULO, 

MODELO AGULHA:CORTANTE 
REVERSA / INVERTIDA, COMPRIMENTO 

AGULHA:CERCA DE 20 MM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL

Und 1200 BR0487384 R$ 2,41 R$ 2.892,00

 
Garrote\, Material :borracha Sintética\, Isento 

De Látex Natural\, Tamanho:Tamanho Único\, 
Tipo Uso:Reutilizável

Und 100 BR0445572 R$ 22,23 R$ 2.223,00

 

Manta Térmica P/ Paciente, Tipo De 
Aquecimento:Isolante Térmico, Material:

Película De Polímero Aluminizado, Tamanho:
Adulto, Aplicação:P/ Corpo Inteiro, 

Esterilidade:Uso Único, Apresentação:
Embalagem Individual

Und 50 BR0613767 R$ 23,60 R$ 1.180,00

 

Bandagem, tipo:elástica, característica 
adicional:p/ atendimento pré hospitalar aph, 
material:malha de tecido sintético e algodão, 

componente adicional:c/ aplicador de pressão, 
dimensão:cerca de 15 cm x 5 m, cor:c/ cor, 

embalagem:embalagem individual

Und 100 BR0486826 R$ 76,40 R$ 7.640,00

 

Tubo Supraglótico\, Tipo:Cânula 
Nasofaríngea\, Material :pvc Flexível\, 

Tamanho :9\,0 Mm\, Esterilidade :estéril\, Uso 
Único

Und 20 BR0474783 R$ 50.15 R$ 1.003,00

 

Fita Hospitalar, Tipo:Esparadrapo, 
Impermeável, Material:Algodão, Componentes:
Adesivo À Base De Zinco, Dimensões:Cerca 

De 25 Mm, Cor:Com Cor

Rolo 4,50m 300 BR0437861 R$ 4,26 R$ 1.278,00

 

Fita Hospitalar\, Tipo:Microporosa\, Material:
Dorso Em Não Tecido\, Componentes:Adesivo 

Acrílico\, Dimensões:Cerca De 100 Mm\, 
Características Adicionais:Hipoalergênico\, 

Cor:Com Cor

Rolo 10,00
m

100 BR0437868 R$ 14,49 R$ 1.449,00

 

Carbono Para Articular\, Material:Em Papel\, 
Formato:Formato De Fita\, Cor:Dupla Face - 2 

Cores\, Tipo Uso:Estéril\, Descartável\, 
Apresentação:Em Folha

Und 80 BR0406150 R$ 22,18 R$ 1.774,40



9 de 16

39.  

40.  

41.  

42.  

43.  

44.  

45.  

46.  

47.  

 

Aplicador Odontológico\, Tipo Haste:
Dobrável\, Tipo Uso:Descartável\, Material:
Plástico\, Características Adicionais: Pontas 
Fibras Não Absorventes\, Tipo Ponta:Fina

Pct Com 
100 Und

100 BR0410557 R$ 24,85 R$ 2.485,00

 

Material P/ Isolamento Dental\, Dique De 
Borracha\, Material:Látex Natural\, Tipo:

Lençol De Borracha Pré-Cortado\, Dimensão:
Cerca De 14 X 14 Cm\, Tipo Uso :uso Único\, 

Descartável

Und 50 BR0442191 R$ 31,87 R$ 1.593,50

 

Agulha Odontológica\, Material:Aço 
Inoxidável Siliconizado\, Aplicação:Gengival / 
Anestesia\, Dimensão:27 G Longa\, Tipo Ponta 

:com Bisel Trifacetado\, Tipo Conexão:
Conector P/ Seringa Carpule\, Tipo Uso:
Estéril\, Descartável\, Apresentação:C/ 

Protetor Plástico E Lacre

Und 10 BR0442144 R$ 50,99 R$ 509,90

 

Tubo Supraglótico\, Tipo Cânula 
Nasofaríngea\, Material* Pvc Flexível\, 

Tamanho* 6\,5 Mm\, Esterilidade* Estéril\, 
Uso Único

Und 100 BR0474778 R$ 74,00 R$ 7.400,00

 

Tubo Supraglótico\, Tipo:Cânula 
Nasofaríngea\, Material :PVC Flexível\, 

Tamanho :7\,0 Mm\, Esterilidade :ESTÉRIL\, 
Uso Único

Und 100 BR0474779 R$ 39,50 R$ 3.950,00

 

Tubo Supraglótico\, Tipo:Cânula 
Nasofaríngea\, Material :PVC Flexível\, 

Tamanho :4\,0 Mm\, Esterilidade :ESTÉRIL\, 
Uso Único

Und 100 BR0474773 R$ 44,50 R$ 4.450,00

 

Agulha Odontológica\, Material:Aço 
Inoxidável Siliconizado\, Aplicação:Gengival / 
Anestesia\, Dimensão:30 G Curta\, Tipo Ponta :

COM Bisel Trifacetado\, Tipo Conexão:
Conector P/ Seringa Carpule\, Tipo Uso:
Estéril\, Descartável\, Apresentação:C/ 

Protetor Plástico E Lacre

Und 20 BR0442145 R$ 83.93 R$ 1.678,60

 

Espelho Bucal\, Material:Aço Inoxidável E 
Espelho\, Tipo:1o Plano\, Tamanho:No 5\, Uso:
Encaixe Universal\, Comprimento Cabo:Cabo 
Padão\, Tipo Uso:Autoclavável\, Apresentação:

Embalagem Individual

Und 10 BR0413311 R$ 24.07 R$ 240,70

 
Fio Dental, Material:Resina Termoplástica

/Cera E Essência, Comprimento:500 M, Tipo:
Regular, Sabor:Neutro

Und 100 BR0266896 R$ 16,51 R$ 1.651,00
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48.  

49.  

50.  

51.  

52.  

53.  

54.  

55.  

56.  

57.  

 

compressa gaze\, material:tecido 100% 
algodão\, tipo:13 fios/cm2\, modelo:cor 
branca\,isenta de impurezas\, camadas:

8camadas\, largura:7\,50 cm\, comprimento:7\,
50 cm\, dobras:5 dobras\, características 

adicionais:descartável

Pacote com 
500und

200 BR0269971 R$ 20,81 R$ 4.162,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 2, aplicação:superior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável.

Und 100 BR0427685 R$ 39,24 R$ 3.924,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 2, aplicação:inferior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável

Und 100 BR0427686 R$ 12,49 R$ 1.249,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 3, aplicação:superior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável

Und 100 BR0427687 R$ 18,80 R$ 1.880,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 4, aplicação:superior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável

Und 100 BR0427689 R$ 17,03 R$ 1.703,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 4, aplicação:inferior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável

Und 100 BR0427690 R$ 10,94 R$ 1.094,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 5, aplicação:superior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável

Und 100 BR0427691 R$ 15,67 R$ 1.567,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 5, aplicação:inferior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável

Und 100 BR0427692 R$ 9,92 R$ 992,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 6, aplicação:inferior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável

Und 100 BR0428751 R$ 9,85 R$ 985,00

 

Moldeira odontológica, material:plástico, tipo:
p/ moldagem, modelo:dentados total, tamanho:
nº 6, aplicação:superior, adulto, características 

adicionais:perfurada, tipo uso:autoclavável

Und 100 BR0428750 R$ 17.43 R$ 1.743,00
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58.  

59.  

60.  

61.  

62.  

63.  

64.  

 

Óculos De Proteção Individual\, Material 
Armação:Polipropileno\, Material Lente:

Policarbonato\, Tipo Lente:Anti-Embaçante\, 
Infradura\, Extra Anti-Risco\, Modelo Lentes:

Sobreposição (P/Ser Usado Sobre Óculos 
Graduados)\, Características Adicionais:

Incolor/ Proteção Contra Ráios Ultravioleta

Und 200 373528 R$ 8,00 R$ 1.600,00

 

Embalagem p/ esterilização\, material:papel 
grau cirúrgico\, composição:c/ filme polímero 

Multilaminado\, gramatura / espessura:cerca de 
60 g/m2\, apresentação:rolo\, componentes 

Adicionais:termosselante\, tamanho:cerca de 
15 cm\, componentes:c/ indicador químico\, 

tipo Uso:uso único

Rolo 
100,00 m

20 443438 R$ 121,62 R$ 2.432,40

 

Indicador químico\, classe:classe i\, tipo uso:
externo\, apresentação:fita adesiva\, 

características adicionais:para esterilização por 
peróxido de hidrogênio

Und 10 396175 R$ 293,62 R$ 2.936,20

 

Eletrodo Uso Médico\, Aplicação 1:P/ 
Monitorização Cardíaca - Ecg\, Modelo:De 
Superfície\, Tipo:Adesivo\, Material Sensor:

Prata/Prata Clorada\, Adicional 1:C/ Gel 
Condutor\, Tamanhos:Adulto\, Acessório:S/ 

Cabo\, Esterilidade:Uso Único

Und 200 461243 R$ 25,00 R$ 5.000,00

 
Gel\, Composição:A Base De Água\, 
Aplicação:Condutor\, Características 

Adicionais:Ph Neutro\, Esterilidade:Estéril

Frasco 
1000,00 Ml

10 475840 R$ 29,05 R$ 290,50

 

Matriz odontológica\, material:aço inoxidável 
maleável\, tipo:pré-contornada\, formato:

seccionada\, apresentação:conjunto 50 peças\, 
2 grampos\, tipo uso:descartável. MARCA 

REFERÊNCIA: UNIMATRIX R / TDV.

Embalagem 
50,00 Und

10 418162 R$ 330,00 R$ 3.300,00

 
Afastador Odontológico\, Material:Plástico\, 

Tipo:Labial Lateral\, Modelo:Expandex\, 
Esterilidade:Autoclavável\, Tamanho:Adulto.

Und 10 417614 R$ 35,00 R$ 350,00

65

PAPEL PARA IMPRESSÃO DE EXAMES - 
USO HOSPITALAR, MATERIAL:

TERMOSENSÍVEL, MODELO:
MILIMETRADO, DIMENSÕES:CERCA 60 

MM, APRESENTAÇÃO:BOBINA, 
COMPATIBILIDADE:COMPATIBILIDADE 

C/ EQUIPAMENTO

BOBINA 
30,00 M

100 BR0438058 R$ 8,49 R$849,00
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TOTAL R$ 213.055,10
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8. Estimativa do Valor da Contratação

R$ 213.055,10 (Duzentos e trezes mil, cinquenta e cinco reais e dez centavos).

8.1 Tal pesquisa deverá ser realizada conforme parâmetros do art. 5º da Instrução Normativa nº 73/2020:

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a
aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.”

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O objeto deverá ser parcelado por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim a concorrência.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1  O 50º BIS possui recentes contratações correlatas e interdependentes que atestam a viabilidade e aquisição desta demanda,
pois a aquisição de materiais farmacológicos, hospitalares e odontológicos são necessários para manter a saúde da família militar e
operações que ocorrem durante o ano e são de vital importância para as atividades  do Batalhão. Cito Pregão 14/2021 do 50º BIS.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11. O objeto requisitado está contemplado no Plano de Contratações Anual, de acordo com o Decreto nº 10.947, de 
25 de janeiro de 2022
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12. Resultados Pretendidos

12.1 Um dos grandes desafios da humanidade sempre foi controlar, reduzir os efeitos ou eliminar os sofrimentos causados pelas
enfermidades. A saúde de uma população não depende apenas dos serviços de saúde e do uso dos medicamentos. Todavia, é

  Visando manter a qualidade dosinegável sua contribuição e a importância dos medicamentos e insumos no cuidado à saúde.
atendimentos em saúde, faz-se necessário a aquisição de fármacos e insumos, objetivando otimizar a assistência aos usuários desta
OM. Viabilizando maior qualidade no atendimento da família militar, por meio de ações profiláticas, terapêuticas e de reabilitação.
Vale ressaltar que as ações desenvolvidas nessa área não devem se limitar apenas à aquisição e distribuição de medicamentos, para
a sua implementação, a elaboração de planos, programas e atividades específicas, de acordo com as competências estabelecidas
pelo Ministério da Saúde, fundamentada no acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Para a referida contratação, as providências a serem adotadas são:

               13.1.1 o Almoxarifado deverá observar as regras de armazenamento dos materiais.

             13.1.2   Os agentes da administração deverão observar os estágios da despesa (empenho, liquidação e
pagamento) a fim de evitar inversão dos referidos estágios.

               13.1.3  a nota fiscal deverá acompanhar o produto no momento do recebimento.

               13.1.4 a nota fiscal do serviço deverá ser emitida após a entrega dos materiais.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao
artigo 5° e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2020 da SLTI/MPOG   e de acordo com o Guia Nacional de
Licitações Sustentáveis - DECOR/CGU/AGU, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental:

Produtos constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR - 15448-1 E 15448-2;
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;
Os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento;
Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao contato com alimentos
está definida nos regulamentos específicos, conforme o tipo de material. Para os materiais celulósico (RDC n°
88/2016), metálico (RDC nº 20/2007) e vidro e cerâmica (Portaria n° 27/1996) é permitido o uso de material
reciclado. No caso de plástico (RDC n° 20/2008) é permitido apenas PET-PCR grau alimentício. Não é
permitido o uso de material reciclado para elastoméricos em contato com alimentos (Resolução n°123/2001).
Se a embalagem for PET pós-consumo reciclado (PET PCR), além das especificações, a contratada deverá ter
o registro ou autorização do PET PCR pela Anvisa.
A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 275, de 2002, bem como legislação e/ou normas de órgãos
de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais.
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Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo que por obrigação
técnica o Serviço de Farmácia Hospitalar deve obedecer as obrigações presentes na  –RDC 222 de 28 de março de 2018
que regula as boas práticas degerenciamento dos resíduos oriundos de serviços de saúde.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de vista ambiental, econômico estratégico conforme demonstra este estudo.

Os requisitos relevantes para aquisição foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja
disponível para o órgão.

As quantidades sugeridas para aquisição estão coerentes com a demanda prevista.

No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecida por um número de fornecedores que garante a participação de
empresas e consequentemente a concorrência.

As estimativas preliminares dos preços dos itens a serem adquiridos foram feitas e estão documentadas adequadamente nesse Estudo.

O estudo indica a necessidade do parcelamento da solução e define os resultados pretendidos com a aquisição.

A relação custo-benefício da aquisição é considerada favorável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GISELLE BIANCA TRINDADE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/12/2025 às 11:36:28.

 

 

 

 

 

 

LUDMILA DE ARAGAO OLIVEIRA MACHADO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

FATIMA NEVES DE MELO
Membro da comissão de contratação

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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